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7.2 — Serem funcionários ou agentes nas condições referidas no
n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

7.3 — Serem militares que preencham os requisitos fixados no
artigo 30.o do Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço
Militar nos Regimes de Contrato (RC) e de Voluntariado (RV), apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro;

7.4 — Requisitos especiais — os constantes do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro (possuírem a escolaridade
obrigatória e comprovada formação ou experiência profissional ade-
quada ao exercício da respectiva profissão, de duração não inferior
a dois anos).

8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar, com
carácter eliminatório, são os a seguir mencionados, considerando-se
excluídos os candidatos que neles obtiverem classificação inferior a
9,5 valores, numa escala de 0 a 20:

a) Avaliação curricular;
b) Prova prática de conhecimentos específicos.

8.1 — Avaliação curricular — são obrigatoriamente considerados e
ponderados os factores descritos nas alíneas a), b) e c) do n.o 2 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, visando apreciar
as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso
é aberto com base na análise do respectivo currículo profissional.

8.2 — Provas práticas de conhecimentos específicos — visam avaliar
os níveis de conhecimentos para a execução de tarefas específicas
da categoria profissional de vigilante de segurança, terão uma duração
máxima de uma hora e revestirão a forma oral, sendo expressas numa
escala de 0 a 20 valores.

8.3 — Em caso de igualdade de classificação, preferem, suces-
sivamente:

a) O candidato mais antigo na categoria, na carreira e na função
pública;

b) O candidato do serviço;
c) O candidato cujo cônjuge, ou pessoa que com ele viva em con-

dições análogas há mais de dois anos e possua a qualidade de agente
ou funcionário, esteja colocado em serviço ou organismo sito no
mesmo município ou em municípios limítrofes do serviço ou organismo
para que é aberto o concurso.

8.4 — Classificação final — resultará da média aritmética ponde-
rada das classificações obtidas em todas as operações de selecção,
sendo adoptada a escala de 0 a 20 valores, com aproximação até
às centésimas, considerando-se excluídos os candidatos que obtenham
classificação inferior a 9,5 valores, conforme artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.5 — Os factores de ponderação a aplicar na classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, serão estabelecidos pelo
júri do concurso, que os farão constar da acta da primeira reunião,
sendo esta facultada aos candidatos sempre que o solicitem.

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente do conselho de direcção do Instituto
de Acção Social das Forças Armadas, entregue pessoalmente ou reme-
tido pelo correio, com aviso de recepção, para a Rua de Pedro Nunes,
8, 5.o, 1069-023 Lisboa, devendo conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, naturalidade,
nacionalidade, data de nascimento, situação militar, número, local
e data de emissão do bilhete de identidade, residência, código postal
e telefone);

b) Habilitações académicas de base;
c) Qualificações profissionais (cursos de formação, estágios e

outros);
d) Natureza do vínculo, indicação da categoria detida, serviços a

que pertence e antiguidade na actual categoria, na carreira e na função
pública;

e) Identificação do concurso, fazendo referência ao Diário da Repú-
blica onde vem publicado;

f) Outros elementos que o candidato considere susceptíveis de
influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de pre-
ferência legal.

9.1 — É dispensada, nesta fase, a apresentação de documentos com-
provativos dos requisitos gerais do provimento em funções públicas
desde que os candidatos declarem, sob compromisso de honra, a situa-
ção concreta em que se encontram relativamente a cada um deles.

9.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes
documentos:

a) Documento autêntico ou autenticado das habilitações literárias
e profissionais;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Documentos autênticos ou autenticados das acções de formação

complementares, dos estágios, da experiência profissional e das res-
pectivas durações na área funcional do concurso;

d) Três exemplares do curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
e) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos

considerem relevantes para apreciação do seu mérito ou que possam
constituir motivo de preferência legal;

f) Declaração passada pelo serviço ou organismo de origem, espe-
cificando a existência e a natureza do vínculo à função pública, a
designação funcional e a antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública.

9.3 — Em caso de dúvida, o júri poderá exigir aos candidatos a
apresentação dos documentos comprovativos das suas declarações.

10 — As falsas declarações prestadas pelo candidato serão punidas
nos termos da lei.

11 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente
aviso de concurso aplicam-se as disposições do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

12 — Composição do júri de selecção:

Presidente — Tenente-coronel Sérgio Pires Afonso.
Vogais efectivos:

Sargento-chefe Paulo Emílio Marques Marchã.
Sargento-chefe José Manuel da Silva.

Vogais suplentes:

Sargento-mor Carlos Alberto Gonçalves Neto Graça.
Sargento-ajudante João José Heitor Pereira.

12.1 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e ou impedimentos.

30 de Junho de 2006. — O Chefe da Repartição de Recursos Huma-
nos, Carlos Eduardo dos Santos Costa e Melo, COR ART.

MARINHA

Superintendência dos Serviços de Pessoal

Despacho n.o 20 310/2006

Delegação e subdelegação de competências — Despacho
do vice-almirante superintendente

dos Serviços do Pessoal n.o 14/2006, de 22 de Setembro

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo despacho
n.o 19 437/2006 (2.a série), de 30 de Agosto, do almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, subdelego no director do Serviço de Saúde,
contra-almirante médico naval Valdemar Goulart Porto, a compe-
tência para a prática dos seguintes actos:

a) Conceder gratuitamente óculos e próteses;
b) Autorizar a militares, militarizados e civis, com excepção de

oficiais generais, deslocações normais em território nacional por perío-
dos inferiores a 10 dias, bem como o adiantamento das respectivas
ajudas de custo.

2 — São revogados os meus despachos n.os 6008/2006 (2.a série),
de 21 de Fevereiro, e 9493/2006 (2.a série), de 12 de Abril.

22 de Setembro de 2006. — O Superintendente, Manuel Raul Fer-
reira Pires, vice-almirante.

Despacho n.o 20 311/2006

Delegação e subdelegação de competências — Despacho
do vice-almirante superintendente

dos Serviços do Pessoal n.o 13/2006, de 22 de Setembro

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo despacho
n.o 19 437/2006 (2.a série), de 30 de Agosto, do almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, subdelego no director do Serviço de For-
mação, contra-almirante José Augusto Vilas Boas Tavares, a com-
petência para a prática dos seguintes actos:

a) Homologar os resultados dos cursos ministrados nas escolas e
centros de formação da Marinha, com excepção dos cursos de for-
mação de oficiais que habilitem ao ingresso nos QP e do curso de
promoção a sargento-chefe;

b) Aprovar alterações aos planos anuais de actividades de formação
contínua, nomeadamente cursos de conversão, aperfeiçoamento e de
actualização ministrados na Marinha;

c) Aprovar alterações aos planos anuais de actividades de formação
básica e de carreira realizados na Marinha sem impacte ao nível da
execução dos planos de aquisição de pessoal;

d) Aprovar os planos de estudo relativos a cursos de formação
básica e de carreira, especialização, conversão, aperfeiçoamento e
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actualização que não envolvam modificação profunda da natureza
das matérias escolares ou da duração do respectivo curso;

e) Designar as delegações da Marinha para participar nos cam-
peonatos das Forças Armadas;

f) Conceder licenças de mérito por participação honrosa de dele-
gações da Marinha em campeonatos desportivos;

g) Autorizar a militares, militarizados e civis, com excepção de
oficiais generais, deslocações normais em território nacional por perío-
dos inferiores a 15 dias, bem como o adiantamento das respectivas
ajudas de custo.

2 — São revogados os meus despachos n.os 6009/2006 (2.a série),
de 21 de Fevereiro, e 9493/2006 (2.a série), de 12 de Abril.

22 de Setembro de 2006. — O Superintendente, Manuel Raul Fer-
reira Pires, vice-almirante.

Despacho n.o 20 312/2006

Delegação e subdelegação de competências — Despacho
do vice-almirante superintendente

dos Serviços do Pessoal n.o 12/2006, de 22 de Setembro

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo despacho
n.o 19 437/2006 (2.a série), de 30 de Agosto, do almirante Chefe do
Estado-Maior da Armada, subdelego no director do Serviço de Pes-
soal, contra-almirante Eurico Fernando Correia Gonçalves, relativa-
mente a todo o pessoal, com excepção dos oficiais generais, quando
não sejam especificadas outras restrições, a competência para a prática
dos seguintes actos:

a) No âmbito da justiça e disciplina, conceder medalhas come-
morativas das campanhas e das comissões de serviço especiais das
Forças Armadas Portuguesas de terra, mar e ar;

b) No âmbito das juntas de saúde, homologar os pareceres for-
mulados pela JSN sobre a apreciação especial da aptidão psíquica
e física dos militares, dos QP e em RC ou RV, na efectividade de
serviço, dos militares alunos dos cursos de formação para ingresso
nos QP e do pessoal do QPMM;

c) No âmbito da carreira naval e admissões de pessoal militar,
militarizado e civil:

1) Decidir sobre a contagem de tempo de navegação para tirocínios
de oficiais e sargentos;

2) Decidir sobre a contagem do tempo de serviço;
3) Decidir sobre requerimentos relativos a contagens de tempo

de serviço;
4) Autorizar a prorrogação da prestação de serviço de militares

em RC e RV;
5) Decidir sobre a rescisão dos contratos para prestação de serviço

em RC e RV nos termos do n.o 3 e da alínea b) do n.o 4 do artigo 300.o
do EMFAR;

6) Autorizar o adiamento ou a antecipação de incorporação;
7) Autorizar a inspecção de recrutas afectos à Marinha nos termos

do artigo 22.o da LSM, no caso de alteração psicofísica devidamente
comprovada;

8) Autorizar a transferência para incorporação noutro ramo de
recrutas afectos à Marinha nos termos do artigo 22.o da LSM;

9) Homologar as listas de candidatos a admitir aos QP, RC e RV
nas categorias de sargentos e praças;

10) Decidir sobre a candidatura ao RC e RV nas diversas categorias
de militares;

11) Autorizar a celebração de contratos para a prestação de serviço
militar em RC e para o exercício de funções militares em RV, de
acordo com os modelos aprovados pela Portaria n.o 418/2002, de 19
de Abril;

12) Autorizar os militares em RC, RV e RD, e os sargentos e
praças dos QP a concorrerem ao Exército, Força Aérea, Guarda Nacio-
nal Republicana, Polícia de Segurança Pública, Polícia Judiciária, Polí-
cia Marítima, ao QPMM e ao QPCM e restantes quadros de pessoal
civil da Marinha;

13) Autorizar o abate aos QP, com passagem ao Exército, Força
Aérea, Guarda Nacional Republicana, Polícia de Segurança Pública,
Polícia Judiciária, Polícia Marítima, ao QPMM e ao QPCM e restantes
quadros de pessoal civil da Marinha;

14) Autorizar o abate aos QP de sargentos e praças antes de cum-
prido o tempo mínimo de serviço efectivo estabelecido pelo EMFAR
e fixar a respectiva indemnização;

15) Conceder abate aos QP a militares, após terem cumprido o
tempo mínimo de serviço efectivo estabelecido pelo EMFAR;

16) Autorizar ou deferir, conforme aplicável, a passagem à situação
de reserva ou reforma de sargentos e praças dos QP, nos termos
dos artigos 152.o e 159.o do EMFAR;

17) Autorizar a apresentação de candidaturas a lugares vagos e
a concurso;

18) Conceder licença registada a militares e pessoal do QPMM;

19) Conceder licença ilimitada a sargentos e praças, a pessoal mili-
tarizado e equiparado;

20) Conceder licença para estudos a sargentos e praças, a pessoal
do QPMM e equiparado;

21) Conceder licenças especiais para eleições a militares em qual-
quer forma de prestação de serviço efectivo, excepto oficiais generais;

22) Autorizar a prestação de serviço efectivo a militares, excepto
oficiais generais, na reserva fora da efectividade do serviço, dentro
dos condicionalismos previstos na lei, bem como a sua permanência
na efectividade de serviço após passagem à reserva;

23) Autorizar a antecipação de licenciamento aos militares da
reserva na efectividade do serviço;

24) Autorizar militares a continuarem na efectividade de serviço
após passagem à reserva;

25) Autorizar a consulta de processos individuais, nos termos do
disposto nos artigos 8.o e 67.o do EMFAR;

26) Autorizar a concessão de licenças sem vencimento ao pessoal
do QPCM, de curta e longa duração, bem como autorização para
o seu regresso à actividade;

27) Autorizar a passagem de segundas vias das cartas patentes dos
oficiais, diplomas de encarte dos sargentos e certificados de encarte
das praças;

27) Autorizar a abertura de concursos de ingresso e de acesso
ao QPCM e ao QPMM e prática de todos os actos subsequentes;

28) Nomear, prover e exonerar o pessoal do QPCM e do QPMM,
com excepção da nomeação por urgência e conveniência do serviço;

29) Celebrar, prorrogar e rescindir contratos de pessoal civil;
30) Decidir sobre a conversão da nomeação provisória em definitiva

de pessoal do QPCM;
31) Decidir sobre a prorrogação do prazo de posse de pessoal do

QPCM;
32) Autorizar a submissão a exame médico para efeitos de apo-

sentação ao pessoal do QPCM;
33) Autorizar a acumulação de férias ao pessoal do QPCM;
34) Conceder o regime de trabalhador estudante ao pessoal do

QPCM;
35) Prorrogar o prazo máximo de ausência por doença por motivo

de doença prolongada do pessoal do QPCM;
36) Promover mediante despacho os sargentos e as praças;
37) Autorizar a prorrogação das comissões de nomeação por escolha

a sargentos e praças, até ao limite estabelecido na regulamentação
aplicável;

38) Nomeação por escolha de sargentos e praças;
39) Autorizar os militares em RC, RV e os sargentos e praças

dos QP a concorrerem à Escola Naval, e aos demais estabelecimentos
militares de ensino superior;

40) Atribuir graduações aos militares DFA;

d) No âmbito da formação:

1) Nomear militares para cursos de pós-graduação, de especiali-
zação e de promoção, excepto para o curso de promoção a oficial
general;

2) Autorizar a inscrição e participação em estágios, congressos,
seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas simi-
lares, sem prejuízo para o serviço;

3) Nomear oficiais em RV e RC para a frequência de acções de
formação, incluindo os cursos de especialização;

4) Nomear militares e militares alunos para cursos de formação
que habilitam ao ingresso nos QP;

5) Nomear militares para cursos que habilitam ao ingresso no RV
e no RC;

6) Nomear militares para cursos integrados nas acções de evolução
e ajustamento;

7) Autorizar a repetição da frequência dos cursos de formação
que habilitam ao ingresso no QP, nas categorias de sargentos e praças;

8) Autorizar a repetição da frequência dos cursos de formação
que habilitam ao ingresso nos RC e RV;

e) Relativamente à protecção da maternidade, paternidade e assis-
tência à família:

1) Quanto a todos os militares em qualquer forma de prestação
de serviço efectivo, com excepção dos oficiais generais, a militarizados
e a funcionários do QPCM:

a) Autorizar a assistência a menores com deficiência;
b) Conceder licença parental;
c) Conceder licença especial para assistência a filho ou adoptado;
d) Conceder licença para assistência a pessoa com deficiência ou

doença crónica;
e) Autorizar trabalho em tempo parcial e horário flexível;

2) Quanto aos militares em qualquer forma de prestação de serviço
efectivo, com excepção dos oficiais generais, a militarizados e a fun-




